
Decreto Legislativo 008/2026

Concede o Troféu Inovação Octávio Rossi 
à Gregório Nardini.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Gramado/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, Decreta:

Art. 1º Fica concedido o Troféu “Inovação Octávio Rossi” à Gregório Nardini, em 
reconhecimento às relevantes iniciativas inovadoras que contribuíram para o 
desenvolvimento da comunidade gramadense. 

Art. 2º A entrega do referido troféu será realizada em Sessão Solene, em data a ser definida 
pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gramado.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Gramado, 05 de maio de 2026.

Atenciosamente,

___________________________________

Neri Paulo do Nascimento 
Vereador Presidente
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